
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.529, DE 2018 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Institui a Política Nacional de Incentivo à Prática de Esportes para Idosos 
e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7347/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º Institui a Política Nacional de Incentivo Prática de Esportes para 

Idosos com o objetivo de desenvolver ações, programas e atividades voltadas para o 

bem-estar e a melhoria da qualidade de vida dos idosos em todo o pais, em 

consonância com as diretrizes da Política Nacional do Idoso, nos termos do art. 4º da 

Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, e com os ditames da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); da Lei 11.438, de 2006 (Lei Pelé). 

Art. 2º Considera-se pessoa idosa, para os efeitos desta lei, todo o 

cidadão com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos de idade. 

Art. 3º Constituem diretrizes da Política Nacional de Incentivo à Prática 

de Esportes para Idosos: 

I – Incentivar e criar políticas, programas e projetos de esporte e 

atividades físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e 

estimulem sua participação na comunidade; 

II – Apoiar a realização de eventos esportivos, tais como Olimpíadas da 

Terceira Idade envolvendo todos os Estado do pais em parceria com as prefeituras 

municipais e entidades da sociedade civil organizadas; 

III – Fomentar parcerias e convênios com prefeituras e faculdades de 

educação física. 

Parágrafo único. Poderão as entidades e organizações representativas 

da pessoa idosa legalmente constituídas, apresentar propostas e projetos, bem como 

organizar e promover os eventos esportivos. 

Art. 4º Para a execução da Política Nacional de Incentivo à Prática de 

Esportes para a pessoa idosa, as entidades e organizações representativas da pessoa 

idosa legalmente constituídas, que atendam a pessoa idosa, poderão receber 

recursos da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer, com a garantia de recursos da 

Pasta em rubrica específica, observando-se a legislação vigente. 

§ 1°. Os recursos que trata o art. 4º serão destinados, prioritariamente 

para o incentivo a realização de eventos e a recuperação de espaços físicos. 

§ 2°. As parcerias poderão ser realizadas diretamente entre as entidades 

da sociedade civil organizadas e os Estados. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 dias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Com o aumento da expectativa de vida da população, o desenvolvimento 

da ciência tem demonstrado que a atividade física regular é uma das mais importantes 

formas de se assegurar que as pessoas cheguem a terceira idade com saúde física e 

mental. 

A atividade física é responsável por melhores condições de vida para 

quem a prática, reduzindo ou retardando a ocorrência da maioria das doenças 

crônicas, tais como: hipertensão arterial, diabetes e artrite. Existem estudos 

apontando que cerca de 85% da população idosa é portadora de alguma doença 

crônica. 

Nesse contexto, a adoção de políticas públicas que incentivem e 

fomentem a prática desportiva pelas pessoas idosas, se apresenta como iniciativa 

capaz de melhorar a sua qualidade de vida, bem como, impactar positivamente na 

redução da prestação de serviços públicos de saúde, que é uma das maiores 

despesas que os governos tem a responsabilidade de manter. 

  Forte nestas razões, espero contar com o apoio dos nobres colegas 

para aprovação deste projeto de lei. 

 

Brasília, 07 de fevereiro de 2018. 

 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-líder 
PDT- RS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 

 
Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 
o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Diretrizes 

 
Art. 4º  Constituem diretrizes da política nacional do idoso:  
I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações;  
II - participação do idoso, através de suas organizações representativas, na 

formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, programas e projetos a serem 
desenvolvidos;  

III - priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em 
detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam condições que 
garantam sua própria sobrevivência;  

IV - descentralização político-administrativa;  
V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços;  
VI - implementação de sistema de informações que permita a divulgação da 

política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em cada nível de governo;  
VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento;  
VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados 

prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família;  
IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento.  
Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de doenças que necessitem 

de assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de caráter social.  
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

 
Art. 5º Competirá ao órgão ministerial responsável pela assistência e promoção 

social a coordenação geral da política nacional do idoso, com a participação dos conselhos 
nacionais, estaduais, do Distrito Federal e municipais do idoso.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 

 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados 

às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
 
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 
 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2022, inclusive, 
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual 
pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no 
apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério 
do Esporte. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas:  
I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 

observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em cada 
período de apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997.  

§ 2º As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios fiscais e deduções em vigor.  

§ 4º Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao doador 
ou patrocinador.  

§ 5º Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador:  
I - a pessoa jurídica da qual o patrocinador ou o doador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação ou nos 12 (doze) meses anteriores;  
II - o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do patrocinador, do doador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao patrocinador ou ao doador, nos termos do inciso I deste parágrafo;  
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III - a pessoa jurídica coligada, controladora ou controlada, ou que tenha como 
titulares, administradores acionistas ou sócios alguma das pessoas a que se refere o inciso II 
deste parágrafo.  

 
Art. 2º Os projetos desportivos e paradesportivos, em cujo favor serão captados e 

direcionados os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei, atenderão a pelo menos 
uma das seguintes manifestações, nos termos e condições definidas em regulamento: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.472, de 2/5/2007) 

I - desporto educacional;  
II - desporto de participação;  
III - desporto de rendimento.  
§ 1º Poderão receber os recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei os 

projetos desportivos destinados a promover a inclusão social por meio do esporte, 
preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos oriundos dos incentivos previstos nesta Lei 
para o pagamento de remuneração de atletas profissionais, nos termos da Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, em qualquer modalidade desportiva.  

§ 3º O proponente não poderá captar, para cada projeto, entre patrocínio e doação, 
valor superior ao aprovado pelo Ministério do Esporte, na forma do art. 4º desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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